
Ofício Nº 1.348/2018-PM

SENHORPREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência 0 AUTÓGRAFO nº 252/2018, do Projeto de Lei nº 258/2018, de
autoria do Vereador João Batista, que “INSTITUI, NAS ESCOLAS DA REDE
PÚBLICA E PRIVADA DE ENSINO NO ÃMBITO MUNICIPAL,
ATIVIDADES QUE TENHAM POR OBJETIVO TRANSMITIR AOS
ALUNOS INFORMAÇOES SOBRE AS CONSEQUÉNCIASDO USO DE
DROGAS LÍCITAS E ILÍCITAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subscrevemo—nos.

Atenciosamente,

Cºx WIGO LIVEIRA& P sidente
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